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 Rio de Janeiro, 30 de março de 2020.  

 
 
Of. Circ. Nº 064/20  
 
 
Assunto: DECRETO Nº 47.006 DE 27 DE MARÇO DE 2020 DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS 
DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Prezado (a) Presidente,  
 
Seguem para conhecimento as informações pertinentes ao Decreto nº 47.006, de 27 de março de 
2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 30 de março de 2020.  
 
 
O que houve?  
O Decreto nº 47.006/2020, prorroga medidas anteriormente, adotadas e estabelece novas medidas 
temporárias de prevenção ao contágio e enfrentamento do novo Coranvírus, vetor da COVID-19, 
bem como reconhece a necessidade de manutenção da situação de emergência no âmbito do Estado 
do Rio de Janeiro, determinando a suspensão pelo prazo de 15 dias, das seguintes atividades:  
 

• realização de evento e de qualquer atividade com a presença de público, ainda que 
previamente autorizadas, que envolve aglomeração de pessoas, tais como: evento 
desportivo, show, salão de festa, casa de festa, feira, evento científico, comício, passeata e 
afins, bem como, em locais de interesse turístico como Pão de Açúcar, Corcovado, Museus, 
Aquário do Rio de Janeiro - AquaRio, Rio Star roda-gigante e demais pontos turísticos; 

• atividades coletivas de cinema, teatro e afins; 
• visitação às unidades prisionais, inclusive aquelas de natureza íntima. 
• A visita de advogados nos presídios do Estado do Rio de Janeiro deverá ser ajustada pelo 

Secretário de Estado de Administração para possibilitar o atendimento das medidas do 
presente Decreto; 

• transporte de detentos para realização de audiências de qualquer natureza, em cada caso, 
o Secretário de Estado de Administração Penitenciária deverá apresentar justificativa ao 
órgão jurisdicional competente; 

• a visita a pacientes diagnosticados com o COVID-19, internados na rede pública ou privada 
de saúde; 

• as aulas, sem prejuízo da manutenção do calendário recomendado pelo Ministério da 
Educação, nas unidades da rede pública e privada de ensino, inclusive nas unidades de 
ensino superior, conforme regulamentação por ato infralegal expedido pelo Secretário de 
Estado de Educação e o Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação; VII - o 
curso do prazo processual nos processos administrativos perante a Administração Pública do 
Estado do Rio de Janeiro, bem como, o acesso aos autos dos processos físicos; 

• a circulação do transporte intermunicipal de passageiros que liga a região metropolitana à 
cidade do Rio de Janeiro, à exceção do sistema ferroviário e aquaviário, que operarão com 
restrições definidas pelo governo do Estado em regramento específico, para atendimento a 
serviços essenciais nas operações intermunicipais entre a capital e os municípios da Região 
Metropolitana do Rio de Janeiro; 



 

• a circulação de transporte interestadual de passageiros com origem nos seguintes Estados: 
São Paulo, Minas Gerais, Espírito Santo, Bahia, Distrito Federal e demais estados em que a 
circulação do vírus for confirmada ou situação de emergência decretada. Compete à Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT ratificar esta determinação até o início da vigência 
do presente dispositivo; 

• a operação aeroviária de passageiros internacionais, ou nacionais com origem nos estados 
São Paulo, Minas Gerais, Espírito Santo, Bahia, Distrito Federal e demais estados em que a 
circulação do vírus for confirmada ou situação de emergência decretada. A presente medida 
não recai sobre as operações de carga aérea. Compete à Agência Nacional de Aviação Civil 
- ANAC ratificar esta determinação até o início da vigência do presente dispositivo. O Estado 
do Rio de Janeiro deverá ser comunicado com antecedência nos casos de passageiros 
repatriados para a adoção de medidas de isolamento e acompanhamento pela Secretaria de 
Estado de Saúde; 

• atracação de navio de cruzeiro com origem em estados e países com circulação confirmada 
do Coronavírus ou situação de emergência decretada. A presente medida não recai sobre a 
operação de cargas marítimas. Compete à Agência Nacional de Transportes Aquaviários - 
ANTAQ ratificar a presente determinação até o início da vigência do presente dispositivo; 

• o transporte de passageiros por aplicativo, apenas, no que tange ao transporte de 
passageiros da região metropolitana para a Cidade do Rio de Janeiro, e vice-versa; 

• funcionamento de academia, centro de ginástica e estabelecimentos similares; 
• funcionamento de shopping centers, centros comerciais e estabelecimentos congêneres. A 

presente recomendação não se aplica aos supermercados, farmácias e serviços de saúde, 
como hospitais, clínicas, laboratórios e estabelecimentos congêneres, em funcionamento no 
interior dos estabelecimentos descritos no presente inciso; 

• frequência, pela população, de praia, lagoa, rio e piscina pública; e  
• funcionamento de bar, restaurante, lanchonete e estabelecimentos congêneres, limitando o 

atendimento ao público a 30% (trinta por cento) da sua capacidade de lotação, com a 
normalidade de entrega e retirada de alimentos no próprio estabelecimento. A presente 
medida não se aplica aos estabelecimentos sediados no interior de hotéis, pousadas e 
similares, que deverão funcionar apenas para os hospedes e colaboradores, como forma de 
assegurar as medidas de prevenção. 

 
ATENÇÃO! 
 

• As feiras livres que realizem a comercialização de produtos de gênero alimentício e que tem 
papel fundamental no abastecimento local poderão ocorrer, desde que cumpram as 
determinações da Secretaria de Estado de Saúde e, ainda, que as barracas mantenham 
distanciamento mínimo de 2 (dois) metros e disponibilizem álcool 70% aos feirantes e 
público. Compete às Prefeituras Municipais ratificar a presente determinação. 

 
O que pode funcionar? 
 

• Fica autorizado em todo o Estado do Rio de Janeiro o funcionamento SUPERMERCADOS e 
pequenos estabelecimentos, tais como: LOJAS DE CONVENIÊNCIA, MERCADO DE 
PEQUENO PORTE, AÇOUGUE, AVIÁRIO, PADARIA, LANCHONETE, HORTIFRUTI E 
DEMAIS ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES que se destinam à venda de alimentos, 
bebidas, materiais de limpeza e higiene pessoal, vedada a permanência continuada e a 
aglomeração de pessoas nesses locais; 

• Fica autorizado o funcionamento de FORMA IRRESTRITA DE TODOS OS SERVIÇOS DE 
SAÚDE, como hospitais, clínicas, laboratórios e estabelecimentos congêneres, ainda que 



 

esses funcionem no interior de shopping centers, centros comerciais e estabelecimentos 
congêneres; 

• Fica autorizado o funcionamento de forma plena e irrestrita de supermercados, mercados e 
demais estabelecimentos comerciais que possuam em seu CNAE os serviços de varejo e 
comercialização de produtos alimentícios. 

 
Quais são as regras exigidas aos estabelecimentos liberados para funcionamento? 
 

• os estabelecimentos comerciais com permissão de funcionamento, deverão atentar sobre a 
necessidade de afastamento entre os consumidores com distância mínima de 1 (um) metro 
e sem aglomeração de pessoas.  

• cada estabelecimento deverá dispor de quantidade suficiente de colaboradores para 
assegurar o pleno funcionamento de suas atividades, como forma de garantir o 
abastecimento da população. 

• os estabelecimentos deverão disponibilizar, sabonete líquido, papel toalha e água corrente 
para a correta assepsia de clientes e funcionários. 

 
O descumprimento do Decreto nº 47.006/20 gera alguma penalidade?  
 

• Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as autoridades 
competentes devem apurar as eventuais práticas de infrações administrativas previstas no 
artigo 10 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como do crime previsto no 
artigo 268 do Código Penal. 
 

Quando entra em vigor? 
 

• Este Decreto entra em vigor a contar da sua publicação, ou seja, 30.03.2020. Ficando 
revogados os Decretos nº 46.970, de 13 de março de 2020, nº 46.973, de 16 de março de 
2020, nº 46.980, de 19 de março de 2020 e nº 46.987, de 23 de março de 2020. 

 
Continuamos à inteira disposição e disponibilizamos a íntegra do Decreto nº 47.006, de 27 

de março de 2020  
 
 

Atenciosamente, 

 

Antonio Florencio de Queiroz Junior 

Presidente 

 

 
 
 
 
 


